
 

PROPOSIÇÃO Nº 130/2021                            Cruzeiro do Sul, 06 de outubro de 2021. 

 

O Vereador abaixo subscrito vem submeter à apreciação dos colegas Edis desta Câmara 

de Vereadores a seguinte: 

 

PROPOSIÇÃO 

 

Proponho que a Administração Municipal, através da Secretaria competente, estude a 

viabilidade de realizar um programa para entidades sem fins lucrativos, visando conceder 

benefícios nas taxas municipais. 

Acredito que esta medida seja oportuna, pois com a criação de um programa especifico é 

possível, através de comprovação documental, conhecer a realidade de cada entidade e sim 

conceder benefícios para aquelas que de fato precisam. 

Aproveito também para sugerir que seja realizado um cadastramento de quantas 

sociedades/entidades sejam religiosas, esportivas ou culturais com sede/salão/ginásio temos 

devidamente registradas e aptas a receber eventos em nosso município. Esse estudo temos que 

fazer para mostrar ao vale nosso potencial de infraestrutura para receber eventos de todos os 

segmentos e grandeza. 

Certo de ter a atenção deste Poder. 

 

DEMÉTRIOS KAROL LORENZINI 

Vereador 


